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PROJL IO DU t.LI I.E(IISL,ATIVO N" 05i2010

Homologa o crédito adicional extraordinário

âbeto e incorporado ao orçamento do ano de

2020, por meio de Decreto n.'7.685, em

decorência de situação de Calamidade

Pública.

Art. lo Fica homologado o crédito adicional extraordinário aberto e incorporado ao

orçamento do ano de 2020, no valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), por meio

do Decreto n." 7.685, de 0l de setembro de 2020, anexo, que faz parte integranle desta Lei.

Ar1. 2" I_lsta Lci entrâ em vigor na data de sua publicaçâo

Lavras do Sul, 28 de setembro de 2020.

JonatlKosa de souza

Presidente da Câmara de Vereadores
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JUSTIFICATIVA

Senhotcs Vereatlorcs

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homologar o Decreto n.o 7.685, de 0l de

setembro de 2020, oriundo do Poder Executivo, que abriu crédito adicional extaordinitio

para fazer fiente à despesa urgente e imprevistâ no orçâmento do ano em curso.

Confonre o art. 154, §3'da Constituição Estaduai. o crédito extraordinário aberto

por Decreto do Poder Executivo deverá ser convertido em lei no prazo de trinta dias

contados da data de sua abertura. Referido dispositivo legal estabelece que "a abertura de

créditos extraordinários somente será admitida para atender as despesas imprevisíveis c

urgentes! como as decorrentes de calamidade pública. devendo ser convertida em lei no

pÍazo de tínta dias", ou seja, exige a forma de lei, cuja iniciativa de homologação compete

ao Poder Legislativo.

O presente Projeto de Lei não apresenta matéria nova, mas sim ratiÍicadora do

conteúdo explânado no oficio n.o 24/2020- de iniciativa do Poder Executivo, alravés da

Secretaria de Finanças, dimlgado na sessão do d;a 08 de setemb.o de 2020, atendendo,

âssim. âo principio da publicidade.

Assim, após a analise lormal dos Decreto em questão submeto à âpreciação dos

colegas o presente Projeto de Lei, parâ homologação pelo Colendo Plenário do refe do

Decreto.

Lavras do Sul/RS.28 de setembro de 2020

JonutuáÇ d" sorzu

Presidente da Cámarâ de Vereadores



P ra Muni I de Lavras do SulI
Estado do Rio Gralde do Sul

Rua Cel. Mezâ,373 - Centro - Cx. Postal n,'05 - Lavras do Sul
Fone: 55 2A2 -1244 - Fa-x : 55 2A2 -1267

E mâil: lavrâs@farrapo.com.br Cep: 97390- 000
Secretaia de Finar.ça,s

Lrvras do Sul, 0l de setembro de 202(,

À Sua Excelência Senhor Jonatas Rosa de Souza
MD Presidente da Cànara Municipal de Ver€adores
N/Cidade

Ser lor Presidente

Decreto No 7.685, abrê Créditô ExtrâordiDário ao

Orçamento do exercício de 2020, decÍetação de estado de calamidade pública pam
enfrentamento da pandemia do novo Coronavirus (COVID-I9), e tendo em vista a
necessidade de adoção de medidas urgentes e inadiáveis para o enfrentamento dos liscos de
contágio da doença.

Atenciosamel1te

Prefeito

9,4:,t,#

Ofic. 2412020 - Secretaliâ de Irinanças

Estamos ercâmiúando o decreto No 7.685 d01 de
Setembro de 2020, para à convalidação do ato de abertura (Dccrelo) pelo Poder Legislativo
através de lei, em até 30 dias,



Rua Ce1. Meza, 373 - Centro Cx. Postal n.'05 - Lawas do Su1

Cep: 97390- OOO

DECRETO N"7,685, DE OI DE SETEMBRO DE 2O2O

Abre Crédito extraorditrário ao Orçâmetrto do
exercício de 2020.

O Prefeito de Lawas do Sul, no uso das atribuições legais, considelando o
disposto no aÍ. 167, § 3', da Constituição Federal, nos arts. 40, ÍlI e 44 da Lei Federal no
4,320, de 1964 bem como a decretação de estado de calamidade pública para €nfrentamento
da paodemia do novo Coronavírus (COVID-I9), e terdo em vista a necessidade de adoção de
medidas ugentes e inadiáveis para o enfreotamento dos scos de contágio da doença,

f)ecretai

A!t. l' Fica(m) aberto(s) e incorporado âo orçamento de 2020, crédito(s)
adiciona(is) extaordinário(s), no valor global de R$18.000.00, com as seguinte(s)
classiÍicaç(ões):

I O.O 1 _ SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0225.2,103 MANUT ATENÇÃO BÁSICA À SAUDE

33.90.39.00.00.00.00,401 l- Outros Serviços de Terceiros- Pessoâ Jurídicâ RS 3.500,00
44.90.52.00.00.00.00.40 I I - Equipamentos e Material Permanente R$ 3.500,00
33.90.39.00.00.00.00.409G- Material de Consumo R$ 9.000,00
33.90.32.00.00.00.00.4090- Material, Bem ou serviços Para Dist. R$ 2.000,00

AÍt. 3". Este Decreto cntm em vigor na data de sua publicação,

Gâbinete do Prefeito de Lavras do Sr-rl,0l de Setembro de 2020

de Saúde

Registre-se e Publique-se

harv

Plefeito


